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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 172, DE 26 DE MAIO DE 2021 - LEI N.9029

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 12.904.511,12 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).......................................................................................12.904.511,12

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.122.0095.2268.0000 3.1.91.11.00 2112

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 18 018 018 11.905.944,32

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.122.0095.2268.0000 3.1.90.13.00 2111

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 18 018 018 14.156,64

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.122.0095.2268.0000 3.3.90.46.00 2113

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 18 018 018 984.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.122.0095.2268.0000 3.3.90.08.00 2114

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 18 018 018 410,16

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA VALOR

12.361.0046.2372.0000 3.1.90.11.00 325

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 18 018 018 -10.679.447,66

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA VALOR

12.361.0046.2372.0000 3.1.91.13.00 328

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 18 018 018 -48.606,10

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA VALOR

12.361.0046.2372.0000 3.3.90.46.00 335

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 18 018 018 -686.273,30

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA VALOR

12.365.0046.2371.0000 3.1.90.11.00 358

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 18 018 018 -846.239,26

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA VALOR

12.361.0046.2372.0000 3.1.90.13.00 2051

SECRETARIA 
MUNN. DE 
EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 18 018 018 -643.944,80

Anulação  ( - ).............................................................................................-    12.904.511,12

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

WLADIMIR GAROTINHO
- PREFEITO –

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

DECRETO Nº 174, DE 27 DE MAIO DE 2021 - LEI N.9029

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 36.450.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).......................................................................................36.450.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2271.0000 4.6.91.71.00 1923

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS 
HUMANOS 00 001 001 25.000.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2314.0000 3.2.91.21.00 2116

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS 
HUMANOS 44 044 044 11.450.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

02.062.0025.2464.0000 3.3.90.91.00 106

PROCURADORIA 
GERAL DO 
MUNICIPIO 00 001 001 -14.500.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

26.244.0052.2477.0000 3.3.60.45.00 881

INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 
TRANSITO E 
TRANSPORTE 44 044 044 -9.500.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0095.4058.0000 3.1.90.11.00 1132
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 00 001 001 -10.500.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2373.0000 3.3.90.39.00 1622

SECRETARIA 
MUN. DA 
TRANSPARENCIA E 
CONTROLE 44 044 044 -1.950.000,00

Anulação  ( - )............................................................................................-    36.450.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

WLADIMIR GAROTINHO
- PREFEITO –
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P������� N°1274/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 762/2021 que nomeou, Helen Oliveira 
Espírito Santo, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Diretor de Serviço de Atendimento Domiciliar, Símbolo DAS-3, com vigência a contar de 
18/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de maio de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°1275/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Helen Oliveira Espírito Santo, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, 
o cargo em comissão de Diretor de Serviço de Atendimento Domiciliar, Símbolo DAS-3, 
com vigência a contar de 18/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 de maio de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICO- CIENTÍFICO 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO – CIENTÍFICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E A SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

OBJETO: O presente Termo tem por objeto com vistas à regulação de pacientes, por 
parte do MUNICÍPIO, para a realização de pesquisa clínica de Avaliação da Segurança e 
Efi cácia Clínica do medicamento AZVUDINE em pacientes infectados pelo vírus SARS – 
COV-2: Estudo de Fase III, randomizado, duplo cego, controlado por PLACEBO.

A pesquisa tem por objetivo primário, avaliar a efi cácia e segurança do AZVUDINE (FNC) 
em relação ao placebo, em pacientes infectados pelo SARS – COV-2 em estágio moderado 
a grave; e objetivo secundário, avaliar a evolução clínica entre o grupo AZVUDINE (FNC) 
em relação ao grupo PLACEBO em pacientes infectados pelo SARS – COV- 2 em estágio 
moderado a grave.

DOS RECURSOS FINANCEIROS: O presente Termo não implica no repasse de 
recursos fi nanceiros entre as partes.

VIGÊNCIA: O presente Termo terá vigência até 30 de setembro de 2021, podendo ser 
prorrogado de comum acordo entre as partes, mediantes aditivos, até o limite legalmente 
permitido, devendo a parte interessada em sua prorrogação comunicar expressamente a 
sua intenção com 60 (sessenta) dias de antecedência.

DATA: 1º de abril de 2021

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

Portaria nº 263/2021

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 

Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 

dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 

conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 

serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER o 
servidor MARCELO FERREIRA QUIRINO, matrícula nº. 23604, Psicólogo, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura 
Municipal de Macaé, e em contrapartida recebe por cessão a servidora LIVIA DE ALMEIDA 
FREIRE ARAGÃO VIANA, matrícula n°. 41855, Psicólogo, para exercer suas atribuições 
neste Município, fi cando cada Município responsável com o ônus referente a seu funcionário, 
regularizando o período de 01/01/2021 à 31/12/2024.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 25 de março de 2021.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

(Republicada por Incorreção)

Portaria nº 310/2021

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 

Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 

dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 

conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 

serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre órgãos, resolve CEDER a 
servidora BIANCA STUTZ FRANCISCO REGA, matrícula nº. 23905, Cirurgiã Dentista, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na 
Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, e em contrapartida recebe por cessão a servidora 
DANIELLE PESSANHA DE SOUZA, matrícula n°. 3890-3/1, Odontólogo, para exercer suas 
atribuições neste Município, fi cando cada Órgão responsável pelo ônus referente a seu 
funcionário, regularizando o período de 04/01/2021 até 31/12/2024

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2021.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria nº 360/2021

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER a 
servidora APARECIDA DE FÁTIMA GOMES DOS SANTOS, matrícula nº. 20792, Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, para exercer suas 
atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé, e em contrapartida recebe por 
cessão a servidora MARIALICE MOREIRA VASCONCELOS, matrícula n°. 38301, Professor, 
para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada Município responsável com o 
ônus referente a seu funcionário, pelo período de 01/02/2021 até 31/12/2024.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 12 de maio de 2021.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria nº 383/2021

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER a 
servidora PALOMA PASSOS PINTO, matrícula nº. 33731, Enfermeiro, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de 
Duque de Caxias, e em contrapartida recebe por cessão a servidora BÁRBARA LEMOS 
BARROSO, matrícula n°. 258906, Enfermeiro (PSF), para exercer suas atribuições neste 
Município, fi cando cada Município responsável com o ônus referente a seu funcionário, pelo 
período de 04/01/2021 até 31/12/2024.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 18 de maio de 2021.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria nº 384/2021

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”
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Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER a 
servidora HUGO LEONARDO RODRIGUES, matrícula nº. 33571, Enfermeiro, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura 
Municipal de Itaboraí, e em contrapartida recebe por cessão a servidora RENATA PAES 
MOTA SOARES, matrícula n°. 29753, Enfermeiro, para exercer suas atribuições neste 
Município, fi cando cada Município responsável com o ônus referente a seu funcionário, 
pelo período de 04/01/2021 até 31/12/2024.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 18 de maio de 2021.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 392/2021

Campos dos Goytacazes, 25 de maio de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 1615/2021, bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas no dia 23/03/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 393/2021

Campos dos Goytacazes, 25 de maio de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 1606/2021, bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas no dia 23/03/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

PROC. N° NOME
06233/17 Viviane Pereira da Costa de Deus 
06234/17 Viviane Pereira da Costa de Deus 
01634/19 Marilda dos Santos Linhares 
05881/19 Martha Castro Barroso Aguiar Barreto 
00361/20 Rosangela Ferreira da Silva – FMS
02826/20 Monik Mendonça Soares Veloso
02911/20 Andréa Janaina Pessanha França – FMS
02954/20 Chriscy Silva Rodrigues – FMS
02990/20 Heloisa Maria Salgado de Azevedo
00090/21 Maria Cecilia Ribeiro Gomes de Queiroz Crespo – FMS
00303/21 Elaine Cristina da Silva Cruz 
00306/21 Isadora dos Santos Pereira 
00506/21 Neide Gomes da Silva Grossl
00565/21 Erica da Paixão Costa 
00599/21 Ana Lídia Velasco da Silva Oliveira – FMS
00657/21 Danielle da Silva Pessanha 
00693/21 Simone de Azeredo Silva 
00702/21 Anna Karina Vieira de Azevedo Y Oviedo
00718/21 Manuel Gomes da Silva 
00721/21 Arides Mesquita de Campos 
00735/21 Sandra Lúcia Maciel Motta 
00747/21 Flavio Boaretto Rozado – FMS
00749/21 João José Ferreira de Sales
00777/21 Carlos Augusto Alves de Oliveira – FMS
00819/21 Neiva Ribeiro Pereira  
00899/21 Luiz Antonio Pereira da Silva  
00968/21 Leila Moreira Cruz Manhães
001052/21 Regina Celia Alves da Silva Macedo – FMS
01059/21 Phabiana Souza da Silva Siqueira – FMS
01063/21 Braz Eduardo da Silva Gomes – FMS  
01065/21 Eliane Viana Cordeiro – FMS  
01195/21 Tayna Barbosa Zicari
01295/21 Lucas de Souza Barroso
01361/21 Luiz Arthmio Sarmat Moreira Smiderle

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 25/05/2021

Suledil Bernardino da Silva
- Secretário de Governo e Comunicação Social–

Secretaria Municipal de Governo e Comunicação Social

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
05164/19 Jaqueline de Azevedo
00019/20 Celso Alves de Souza
01243/20 Gianna Pinto Lucas Dias 
02400/20 Paloma Passos Pinto
00033/21 Bianca Stutz Francisco Rega
00149/21 Hugo Leonardo Rodrigues 
00402/21 Neiva Sampaio Barbosa 
00461/21 João Paulo Feres
00495/21 João Fabiano Terra Vellozo
00640/21 Vera Lucia Coutinho Silva 
00706/21 Ãngela Machado Guimarães de Vasconcellos 
00737/21 Ledir Sonia Gonçalves Henriques 
0086421 Aparecida de Fatima Gomes dos Santos  
01252/21 Olivia Mendes dos Santos  

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 25/05/2021

Suledil Bernardino da Silva
- Secretário de Governo e Comunicação Social –

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 058/2021

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- IGSHAAN HOLDING E PARTICIPAÇÕES S/A 
Proc. Fiscal nº 60.803/2019 – Auto nº 17.335/19 – Proc. Adm. nº 25.839/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE MAIO DE 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0059/2021

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- IGSHAAN HOLDING E PARTICIPAÇÕES S/A 
Proc. Fiscal nº 60.801/2019 – Auto nº 17.334/19 – Proc. Adm. nº 25.847/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE MAIO DE 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 060/2021

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- IGSHAAN HOLDING E PARTICIPAÇÕES S/A 
Proc. Fiscal nº 60.800/2019 – Auto nº 17.333/19 – Proc. Adm. nº 25.856/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE MAIO DE 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 061/2021

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- IGSHAAN HOLDING E PARTICIPAÇÕES S/A 
Proc. Fiscal nº 60.797/2019 – Auto nº 17.330/19 – Proc. Adm. nº 25.868/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE MAIO DE 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

Secretaria Municipal de Fazenda



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 4

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 856 - Campos dos Goytacazes

Quinta-feira, 27 de maio de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 062/2021

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- IGSHAAN HOLDING E PARTICIPAÇÕES S/A 
Proc. Fiscal nº 60.796/2019 – Auto nº 17.328/19 – Proc. Adm. nº 26.397/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE MAIO DE 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 063/2021

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- IGSHAAN HOLDING E PARTICIPAÇÕES S/A 
Proc. Fiscal nº 60.820/2019 – Auto nº 17.325/19 – Proc. Adm. nº 25.904/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE MAIO DE 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 064/2021

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- IGSHAAN HOLDING E PARTICIPAÇÕES S/A 
Proc. Fiscal nº 60.819/2019 – Auto nº 17.327/19 – Proc. Adm. nº 25.851/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE MAIO DE 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 065/2021

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- IGSHAAN HOLDING E PARTICIPAÇÕES S/A 
Proc. Fiscal nº 60.813/2019 – Auto nº 17.320/19 – Proc. Adm. nº 25.870/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE MAIO DE 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 066/2021

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- IGSHAAN HOLDING E PARTICIPAÇÕES S/A 
Proc. Fiscal nº 60.812/2019 – Auto nº 17.524/19 – Proc. Adm. nº 25.876/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE MAIO DE 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 067/2021

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- IGSHAAN HOLDING E PARTICIPAÇÕES S/A 
Proc. Fiscal nº 60.810/2019 – Auto nº 17.522/19 – Proc. Adm. nº 25.849/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE MAIO DE 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 068/2021

Fica a Pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

- IGSHAAN HOLDING E PARTICIPAÇÕES S/A 
Proc. Fiscal nº 60.806/2019 – Auto nº 17.338/19 – Proc. Adm. nº 25.902/2019- DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE MAIO DE 2021

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 017/2021

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS EXCEPCIONAIS - APOE.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 
ORIENTAÇÃO AOS EXCEPCIONAIS - APOE.

OBJETO: O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho 
constante do processo administrativo n° 01108/2021 e protocolo n º 2021.204.001227-0-PA 
passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução 
do seguinte objeto: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Defi ciência e 
suas Famílias, como Proteção Social Especial de Média Complexidade a 274 pessoas.

DO VALOR A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na 
CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$ 1.002.872,86 (um milhão, dois mil, 
oitocentos e setenta e dois reais e oitenta e seis centavos), dar-se-à em 09 (nove) parcelas 
mensais de R$ 111.430,32 (cento e onze mil, quatrocentos e trinta reais e trinta e dois 
centavos), devendo a primeira ser paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário 
Ofi cial do Município.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo 
serão custeados exclusivamente pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE 
GESTORA

FONTE PROJETO/ATIVIDADE
ELEMENTO DE 
DESPESA

CÓDIGO UG 270700 122 324.400.134.017 335043

DENOMINAÇÃO FMAS ROYALTIES Fundo Municipal de Assistência 
Social

Subvenção social

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da assinatura, será até o dia 
31/12/2021, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução 
do objeto, ou seja, no período de 09 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação 
da prestação de contas fi nal.

DATA: 31 de março de 2021.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 018/2021

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE.

.
OBJETO: O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho 

constante do processo administrativo n° 01105/2021 e protocolo n º 2021.204.001225-6-PA 
passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução 
do seguinte objeto: atendimento a 179 pessoas com defi ciência e suas famílias sendo 
atendidas pelo Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade para Pessoas 
com Defi ciência e suas Famílias.

DO VALOR: A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na 
CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$ 655.164,81 (seiscentos e cinquenta e 
cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos), dar-se-à em 09 (nove) 
parcelas mensais de R$ 72.796,09 (setenta e dois mil, setecentos e noventa e seis reais e 
nove centavos), devendo a primeira ser paga após a publicação do extrato deste Termo no 
Diário Ofi cial do Município.

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo 
serão custeados exclusivamente pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE 
GESTORA

FONTE PROJETO/ATIVIDADE
ELEMENTO DE 
DESPESA

CÓDIGO UG 270700 122 324.400.134.017 335043

DENOMINAÇÃO FMAS ROYALTIES Fundo Municipal de Assistência 
Social

Subvenção social

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da assinatura, será até o dia 
31/12/2021, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução 
do objeto, ou seja, no período de 09 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação 
da prestação de contas fi nal.

DATA: 31 de março de 2021.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 019/2021

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE PESSOAS ESPECIAIS DO NORTE E NOROESTE/RJ – 
APAPE.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE PESSOAS 
ESPECIAIS DO NORTE E NOROESTE/RJ – APAPE.

OBJETO: O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho 
constante do processo administrativo n° 01107/2021 e protocolo n º 2021.204.001226-3-PA 
passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução 
do seguinte objeto: ofertar atendimento de Proteção Social de Média Complexidade, 
através do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Defi ciência e suas 
Famílias, conforme preconizada na Resolução nº 109/2009 da Tipifi cação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais e Caderno de Orientações Técnicas para a oferta do Serviço 
de Proteção Social Especial para Pessoas com Defi ciência e suas Famílias em Centro Dia. 

DO VALOR: A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na 
CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$ 431.894,16 (quatrocentos e trinta e 
um mil, oitocentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos), dar-se-à em 09 (nove) 
parcelas mensais de R$ 47.988,24 (quarenta e sete mil, novecentos e oitenta e oito reais e 
vinte e quatro centavos), devendo a primeira ser paga após a publicação do extrato deste 
Termo no Diário Ofi cial do Município.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo 
serão custeados exclusivamente pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária

UNIDADE 
GESTORA

FONTE PROJETO/ATIVIDADE
ELEMENTO DE 
DESPESA

CÓDIGO UG 270700 122 324.400.134.017 335043

DENOMINAÇÃO FMAS ROYALTIES Fundo Municipal de Assistência 
Social

Subvenção social

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da assinatura, será até o dia 
31/12/2021, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução 
do objeto, ou seja, no período de 09 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação 
da prestação de contas fi nal.

DATA: 31 de março de 2021.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 020/2021

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O 
GRUPO ESPÍRITA FRANCISCO DE ASSIS - GEFA 

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O GRUPO ESPÍRITA FRANCISCO DE ASSIS 
- GEFA.

OBJETO: O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho 
constante do processo administrativo n° 01125/2021 e protocolo n º 2021.204.001246-8-PA 
passa a integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução 
do seguinte objeto: Serviço de Acolhimento Institucional para 11 adultos de ambos os 
sexos e famílias, integrando o Serviço de Proteção Social Especial – Alta Complexidade do 
município, na Modalidade Casa de Passagem.

DO VALOR: A liberação dos recursos fi nanceiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos 
na CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$ 117.612,00 (cento e dezessete mil, 
seiscentos e doze reais), dar-se-à em 09 (nove) parcelas mensais de R$ 13.068,00 (treze 
mil, sessenta e oito reais), devendo a primeira ser paga após a publicação do extrato deste 
Termo no Diário Ofi cial do Município.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fi nanceiros para a execução deste Termo 
serão custeados exclusivamente pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade 
com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação orçamentária:

U N I D A D E 
GESTORA

FONTE PROJETO/ATIVIDADE
ELEMENTO DE 
DESPESA

CÓDIGO UG 270700 122 324.400.134.017 335043

DENOMINAÇÃO FMAS ROYALTIES Fundo Municipal de Assistência 
Social

Subvenção social

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da assinatura, será até o dia 
31/12/2021, que corresponde ao período estabelecido no plano de trabalho para execução 
do objeto, ou seja, no período de 09 meses, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação 
da prestação de contas fi nal.

DATA: 31 de março de 2021.

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 05 /21

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições convoca 
os Conselheiros, para a Assembleia Extraordinária a ser realizada no dia 28/05/2021 
(Sexta-feira), às 9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação). Considerando o momento 
de pandemia e a necessidade de não aglomeração, a reunião acontecerá de forma remota 
através do aplicativo MEET com a seguinte pauta: 

1 – Discussão Sobre o Empreendimento Novo Horizonte I, II e III Programa Minha 
Casa Minha Vida  

Henrique Augusto Souza Oliveira
Presidente

Resolução do CMAS nº. 03/2021

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei n.º 6.080 de 12 de Fevereiro de 1996, alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de 
Dezembro de 2011; com base na Resolução de n.º 18 do CNAS, de 15 de julho de 2013, 
e na Resolução de n.º 15 do CNAS, de 05 de junho de 2014; e Resolução de n.º 21 de 
11 de junho de 2014, vem apresentar os Conselheiros aos quais compõem as Comissões 
Internas deste Conselho.

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público os nomes dos Conselheiros que irão compor as Comissões 

Permanentes e Especial do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Campos dos Goytacazes/RJ.

I – Comissão de Política
Poder Público: Fernanda Azevedo Cordeiro
Henrique Augusto Souza Oliveira 
Sociedade Civil: Pedro Otávio Motta de Oliveira Pinto Cavalcante
Graciete Santana Nogueira Nunes;
Técnico de Referência: Williana Ferreira de Moura Mello 

II – Comissão de Normas
Poder Público: Kesya Rosario de Oliveira Barboza Paes
Adriana Lima Gonçalves
Sociedade Civil: Geovana Gomes Neves 
Úrsula Paula Peçanha França Nunes;
Técnico de Referência: Luís Renato Dumas Rego de Oliveira 

III – Comissão de Orçamento e Financiamento
Poder Público: Edimar Rodrigues de Alvarenga
Mariana Lima Winter
Sociedade Civil: Angélica Pereira Barreto Tavares 
Eliana Monteiro Feres;

IV – Comissão de Fiscalização
Poder Público: José Renato de Oliveira Matos
Marcia Cristina Ferreira Silva Amaral
Sociedade Civil: Maria Cristiane da S Ricardo 
Sueli da Silva
Técnico de Referência: Sabrina Campos Cruz

V- Comissão de Controle Social dos Programas de Transferência de Renda
Poder Público: Henrique Augusto de Souza 
Fernanda Azevedo Cordeiro
Sociedade Civil: Luciana Custódio Soares
Bruna Machel da Silva Moraes Azevedo

Art.2º: As atribuições da Comissão são aquelas constantes no Regimento Interno no 
CMAS de Campos dos Goytacazes/RJ.

Art.3º: Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 24 de Maio de 2021.

Henrique Augusto Souza Oliveira
Presidente

Sec. Mun. de Planej. Urbano Mobilidade e Meio Ambiente 

ATO DO SECRETÁRIO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente – 
SMPUMMA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do 
Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público 
que foi autorizado a CLARO S/A, CNPJ N° 40.432.544/0001-47, através do Processo 
n° 836/2020, Autorização ambiental - AA Nº 001/2021, para implantação de dutos para 
passagem de fi bra ótica com 45,60 metros de extensão, transversal à faixa de domínio, 
sendo instalados 02 (dois) subdutos peads de 100mm e um cabo de fi bra ótica mono-
modo de 72 FO (CFOA-SM-DD-G-72-NR), por meio do método não destrutivo, situado na 
Rodovia Mário Covas – BR 101 – KM 68+700 – Parque Rodoviário, neste município, 
georreferenciado sob as coordenadas UTM (WGS 84) 24K 256780.86 mE e 7590902.61 
mS até 256801.34 mE e 7590868.32 mS.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 23 de Março de 2021.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente
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ATO DO SECRETÁRIO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente – 
SMPUMMA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do 
Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público 
que foi autorizado a AUTOPISTA FLUMINENSE S/A CNPJ Nº 09.324.949/0001-11 através 
do Processo n° 767/2020, Autorização Ambiental - AA Nº 002/2021, para supressão de 166 
(cento e sessenta e seis) árvores, incluindo de vegetação rasteira e arbustiva, fora da Faixa 
de Domínio (FD) da Rodovia Federal BR-101 [entre os Km 00 e Km 140], na localidade de 
Santo Eduardo – 13º Distrito, neste município, nos trechos referidos pelo 123º Relatório 
de Acompanhamento Ambiental [Km 00+700 até o Km 031+400], compreendendo as 
coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 24K 0260080 m E e  7651173 m S [km 00+700] até o 
ponto UTM (SIRGAS 2000) 24K 0257772 m E e 7623172 m S [km 031+400].

CAMPOS DO GOYTACAZES, 16 de abril de 2021.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secr etaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente – 
SMPUMMA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do 
Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público 
que foi concedido a AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A, CNPJ N° 33.050.071/0001-58, 
através do Processo n°717/2019, Licença Ambiental Simplifi cada - LAS Nº 001/2021, para 
implantação de 320,0 metros de extensão de rede de distribuição de energia elétrica 
BT (13.800 volts), com complementação de 3.768,0 metros de fase média tensão, ao longo 
da Estrada Conceição do Imbé, S/N° - Conceição do Imbé, distrito de Morangaba, neste 
Município, sob as coordenadas UTM (WGS 84) 24K 0228065 m E e 7586148 m S até o 
ponto 24 K 0228753 m E e 7586460 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 10 de MARÇO de 2021.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente 

Processo no 2021.045.000074-1-PR

Dispensa de Licitação

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o Parecer nº 098.004/2021 da Procuradoria Geral do Município de Campos dos Goytacazes, RATIFICO os atos praticados e, em consequência, HOMOLOGO a presente 
Dispensa de Licitação, adjudicando à empresa SF EMPREEDIMENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, 
TIPO ALIMENTO PARA ANIMAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE CONTROLE E ZOONOSES E VIGILÂNCIA AMBIENTAL “DR. ARNALDO ROSA VIANA” 
PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, com base no artigo 24 da Lei Federal nº. 8.666/93, com o valor de R$ 17.450,00 
(dezessete mil, quatrocentos e cinquenta reais).

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2021.

A delsir Barreto Soares
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura de Campos dos Goytacazes
Matrícula: 40.342

Secretaria Municipal de Saúde

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente – 
SMPUMMA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, 
II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna 
público que foi concedido a P.Y.L. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 
Nº 07.632.567/0001-88, através do Processo n°814/2021, Licença Ambiental Simplifi cada 
- LAS Nº 002/2021, para para construção  de 10 (dez) casas em uma área de 1.027,00 
m2, com ATC de 1.003,90 m2, área verde de 161,20 m2, localizado na Avenida José Alves 
de Azevedo, nº 983/987, Pq. Aurora, neste Município, sob as coordenadas UTM (WGS 84) 
24K 258716.82 mE 7589853.87 mS.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 28 de ABRIL de 2021.

CLÁUDIO FRANCISCO CORREA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente 

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente – 
SMPUMMA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do 
Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público 
que foi concedido a TECHBRAX SERVIÇOS INDUSTRIAIS E DE METALURGIA LTDA, 
CNPJ N° 26.990.729/0001-46, através do Processo n°375/2017, a Licença de Instalação e 
de Operação - LIO Nº 002/2021 para operação de uma indústria de fabricação, reparação 
e manutenção de estruturas metálicas diversas, instalada num terreno de 1.415,60 
m², com área total construída - ATC de 206,85 m², situado na Rua Carlos Drummond 
de Andrade, 20 – Anexo I – Sonho Dourado, neste município, georreferenciado sob as 
coordenadas (WGS 84) 24K 257024.22 m E e 7591232.99 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 26 de Março de 2021.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Fundação Municipal de Saúde
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0034/2021
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 030/2019.
PROCESSO: 2019.099.000102-0-PR.
OBJETO: Aquisição cartões de gel centrifugação, suspensões de hemácias para uso em 
gel, com cessão de equipamentos para atender o Hemocentro Regional de Campos.
CONTRATADA: MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 02.956.455/0001-00.
VALOR TOTAL: R$ 72.019,12 (setenta e dois mil e dezenove reais e doze centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19/03/2021

Campos dos Goytacazes, 20 de março de 2021

Marcos da Silva Gonçalves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2021

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos 
Goytacazes - Previcampos, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o que determina o artigo 49, II da Lei Municipal nº 6.786/99;

CONVOCA os servidores nomeados que compõem o COMITÊ DE INVESTIMENTO  
do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES - PREVICAMPOS, em conformidade com os artigos 51 e 52 da Lei nº 
6.786/99, para REUNIÃO ORDINÁRIA a ser realizada no dia 08 de Junho de 2021 (terça-
feira) as 14:00 h, na sede do Instituto de Previdência - PREVICAMPOS, situado na Av. 
Alberto Torres, 173, Cento, nesta cidade, para a seguinte pauta:

1 - Certifi cação CPA 10 – inscrição dos membros do comitê de investimento;
2 - Realocação dos valores investidos da Caixa Econômica Federal;

Campos dos Goytacazes/RJ, 26 de Maio de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
DIRETOR-PRESIDENTE DO PREVICAMPOS

Matricula 40.288

Previcampos

Comissão Permanente de Licitação

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO ELETRÔNICO 001/2021

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2021, Processo nº 2021.045.000070-2-PR, cujo objeto é registro de preços para 
futura e eventual aquisição de kits testes rápidos para pesquisa de antígeno em vias aéreas (SWAB) para SARS-CoV-2 a serem utilizados pela rede municipal de saúde, em 
consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto à empresa:

- CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 02.248.312/0001-44, com registro do item 1.

PUBLIQUE-SE.

Em 24 de maio de 2021.

Adelsir Barreto Soares

Secretário Municipal de Saúde

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2021

A Secretaria Municipal de Saúde,  inscrita no CNPJ sob o nº 29.247.491/0001-51, com sede na Rua Voluntários da Pátria nº 875 - Centro - Campos dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente 
tornar público o valor referente à Ata de Registro de Preços nº 010/2021, relacionada ao Pregão Eletrônico nº 001/2021, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição 
de kits testes rápidos para pesquisa de antígeno em vias aéreas (SWAB) para SARS-CoV-2 a serem utilizados pela rede municipal de saúde, a fi m de ampliar o rastreio da progressão 
da doença, durante o período de 06 (seis) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

 ITEM
DESCRIÇÃO (Conforme especifi cação do item 2 do Termo de 
Referência) QUANT UNID MARCA V A L O R 

UNITÁRIO EMPRESA VENCEDORA

1
Kits testes rápidos para pesquisa de antígeno em vias aéreas 
(SWAB) para SARS-CoV-2

20.000 Kit
WONDFO ANVISA 
80537410083

R$ 12,63
CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 02.248.312/0001-44

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 24 de maio de 2021.

Adelsir Barreto Soares
Secretário Municipal de Saúde
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